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APRESENTAÇÃO

O processo de autodepósito, via SIGAA, foi implantado pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação
-  PRPG/UFPB a partir de 01 de setembro de 2020, como forma de depósito institucional das
teses e dissertações na Universidade Federal da Paraíba. 

Nesse sentido, o processo de autodepósito se tornou obrigatório para todos os discentes
que tiveram seus trabalhos com defesas homologadas pelo colegiado do Programa de
Pós-graduação a partir de 01/09/2020.

Esse processo compreende desde a consolidação da atividade de defesa até a
catalogação do trabalho na biblioteca.



Com o autodepósito não é
necessária a entrega de
exemplares de teses e
dissertações impressas e/ou
em CD/DVD-ROM nas
bibliotecas.

IMPORTANTE:

A entrega pode acontecer a título de doação,
seguindo os procedimentos adotados pela
biblioteca para esse serviço.



INICIANDO O PROCESSO
Para iniciar o autodepósito é necessário que seu vínculo no SIGAA junto ao programa de pós-graduação esteja
INATIVO:

O perfil inativo não inviabiliza o acesso ao SIGAA e a realização do autodepósito, apenas indica que o programa
de pós-graduação mudou o seu status de discente para "Defendido", permitindo assim, o início do processo de
autodepósito.



INICIANDO O PROCESSO

Para localizar o link do autodepósito no seu SIGAA, navegue até a última opção no menu de destaques:



Não encerre seu vínculo com
as bibliotecas (emissão do
Nada Consta), nem solicite
sua ficha catalográfica fora
do fluxo do autodepósito.
Fora do fluxo, essas ações
podem bloquear a
continuidade do processo.

IMPORTANTE:

Caso o bloqueio aconteça, procure a biblioteca
vinculada ao seu programa de pós-graduação.



Siga os passos do
processo, na exata
ordem, sem adiantar
nenhum deles!

IMPORTANTE:



1º: PASSO: CONSOLIDAÇÃO DA ATIVIDADE DE DEFESA

Este passo inicia o processo de autodepósito e deve ser realizado, exclusivamente, pela coordenação/secretaria
do programa de pós-graduação.

Outras informações em: https://conhecimento.sti.ufpb.br/books/autodeposito-de-teses-e-dissertacoes/page/passo-1-consolidacao-
da-atividade-de-defesa

O PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO

Quem realiza essa etapa?



No campo "Resumo"
escreva, brevemente,
quais ajustes foram
realizados no trabalho.

Faça o upload do
arquivo do seu
trabalho no formato
PDF.

2º: PASSO: Submissão da versão corrigida pelo discente

Outras informações em: https://conhecimento.sti.ufpb.br/books/autodeposito-de-teses-e-dissertacoes/page/passo-2-submissao-da-
versao-corrigida-pelo-discente

Depois de realizar todos os ajustes no trabalho, esse é o momento de enviá-lo, via sistema, para anuência do
seu(a) orientador(a):

O DISCENTE

Quem realiza essa etapa?



3º: PASSO: Avaliação da Versão Corrigida Enviada pelo Discente

Outras informações em: https://conhecimento.sti.ufpb.br/books/autodeposito-de-teses-e-dissertacoes/page/passo-3-avaliacao-da-
versao-corrigida-enviada-pelo-discente

O orientador/coorientador deve dá anuência ao trabalho que foi enviado pelo discente na etapa anterior:

O ORIENTADOR/
COORIENTADOR

Quem realiza essa etapa?



A ficha catalográfica desempenha a função de fornecer detalhes abrangentes sobre as informações
bibliográficas de uma publicação. É requisito indispensável em trabalhos acadêmicos, de acordo com
a norma da ABNT NBR 14.724/11.

IMPORTANTE:
Antes, para  solicitar a ficha é

necessário antes possuir
cadastro no SIGAA para utilizar os

serviços das bibliotecas.

,

4º: PASSO: Solicitação da ficha catalográfica

Clique em "Solicitar
ficha catalográfica".

O DISCENTE

Quem realiza essa etapa?



4º: PASSO: Solicitação da ficha catalográfica

Nessa etapa é imprescindível que, a folha
de aprovação do seu trabalho esteja
assinada por, pelo menos, dois membros
da banca examinadora, ou que na
ausência dessas assinaturas a folha de
aprovação seja substituída, dentro do
trabalho, pela ata da defesa assinada por,
pelo menos, o presidente da banca.

Faça o upload do arquivo do
seu trabalho no formato PDF.

ATENÇÃO:



4º: PASSO: Solicitação da ficha catalográfica

Preencha o formulário com
as informações do seu
trabalho.

ATENÇÃO: no campo "Cutter" clique
nas "<<" e você será redirecionado
para o código correspondente ao seu
último sobrenome, que estará em
destaque na cor amarela.



4º: PASSO: Solicitação da ficha catalográfica

Envie a sua solicitação no SIGAA e, no
prazo de até 72h úteis, você receberá
um e-mail informando que sua ficha
catalográfica ficou pronta.



4º: PASSO: Solicitação da ficha catalográfica

1 - Na própria etapa 4, faça o
download da sua ficha
catalográfica, que estará no
formato pdf.

2 - Acrescente a ficha
catalográfica, logo
após a folha de rosto
do seu trabalho.

Outras informações em: https://conhecimento.sti.ufpb.br/books/autodeposito-de-teses-e-dissertacoes/page/passo-4-solicitacao-da-
ficha-catalografica

3 - Não modifique
nenhum informação
da ficha, mantendo
inclusive os dados do
bibliotecário(a) que a
produziu.



5º: PASSO: Submissão da versão corrigida com a ficha catalográfica

Outras informações em: https://conhecimento.sti.ufpb.br/books/autodeposito-de-teses-e-dissertacoes/page/passo-5-submissao-da-
versao-corrigida-com-a-ficha-catalografica

Depois de acrescentar a ficha catalográfica ao corpo do seu trabalho, esse é o momento de enviar, essa nova
alteração, para anuência do seu(a) orientador(a):

Faça o upload do
arquivo do seu
trabalho no formato
PDF. No campo "Resumo"

escreva, brevemente,
quais ajustes foram
realizados no trabalho,
como a inclusão da
ficha catalográfica.

O DISCENTE

Quem realiza essa etapa?



6º: PASSO: Aprovação da versão com ficha catalográfica

O orientador/coorientador deve dá anuência ao trabalho que foi enviado pelo discente na etapa anterior:

Outras informações em: https://conhecimento.sti.ufpb.br/books/autodeposito-de-teses-e-dissertacoes/page/passo-6-aprovacao-da-
versao-com-ficha-catalografica 

O ORIENTADOR/
COORIENTADOR

Quem realiza essa etapa?



7º: PASSO: Assinatura do termo de autorização de publicação

Nessa etapa o discente deve realizar a autorização ou a solicitação de embargo à respeito da publicação do seu
trabalho no Repositório Institucional da UFPB (repositorio.ufpb.br).

Para autorizar a publicação do
seu trabalho, leia atentamente
todos os termos, verifique seus
dados e os do seu trabalho.

Para liberar a pública do seu
trabalho escolha a opção
"Pública" e, depois, digite sua
senha do SIGAA para validar a
assinatura do termo.

Autorizando a publicação:

O DISCENTE

Quem realiza essa etapa?

https://repositorio.ufpb.br/?locale=pt_BR


7º: PASSO: Assinatura do termo de autorização de publicação

Escolha a opção "Embargada"
para iniciar a solicitação do
período de embargo do seu
trabalho.

Solicitando o embargo:

Para solicitação de embargo, em casos
onde deseja-se o ineditismo do conteúdo
do trabalho para posterior publicação em
livro, artigo, etc., é necessário anexar
parecer da Editora Universitária da UFPB.

Para solicitação de embargo, em casos
onde é requerido o ineditismo do
conteúdo do trabalho para registro de
patente, é preciso anexar parecer da
Agência de Inovação da UFPB -
INOVA/UFPB.

Procedimentos para solicitar o parecer:
 - O Programa de pós-graduação ou orientador deve enviar
processo SIPAC;
 - O processo deve requerer parecer que ateste as
condições de ineditismo do trabalho;
 - A unidade de destino do processo deve ser a Editora
Universitária da UFPB ou a INOVA/UFPB dependendo a
natureza da requisição, conforme detalhado ao lado.

Outras informações em: https://conhecimento.sti.ufpb.br/books/autodeposito-
de-teses-e-dissertacoes/page/passo-7-assinatura-do-termo-de-
autorizacao-de-publicacao



8º: PASSO: Recebimento da versão final pela coordenação

Outras informações em: https://conhecimento.sti.ufpb.br/books/autodeposito-de-teses-e-dissertacoes/page/passo-8-recebimento-
da-versao-final-pela-coordenacao

O PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO

Quem realiza essa etapa?



9º: PASSO: Vínculo com a biblioteca encerrado

Clique em "Encerrar vínculo ativo com (ou sem)
confirmação" para gerar o documento de
declaração de encerramento de vínculo com as
bibliotecas da UFPB (Nada consta da Biblioteca).

O DISCENTE

Quem realiza essa etapa?



9º: PASSO: Vínculo com a biblioteca encerrado

Nessa etapa, também é emitida a
"Declaração de entrega do trabalho na
versão final".

Outras informações em: https://conhecimento.sti.ufpb.br/books/autodeposito-
de-teses-e-dissertacoes/page/passo-9-vinculo-com-a-biblioteca-encerrado



10º: PASSO: Solicitação da homologação do diploma

Outras informações em: https://conhecimento.sti.ufpb.br/books/autodeposito-de-teses-e-dissertacoes/page/passo-10-solicitacao-
da-homologacao-do-diploma

Os discente deve se informar junto ao seu programa de pós-graduação, qual o procedimento e a
documentação necessária para que seja aberto o processo de solicitação do diploma a Pró-Reitoria de Pós-
Graduação - PRPG/UFPB.

O PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO

Quem realiza essa etapa?



Uma vez finalizada, a etapa do
autodepósito não foi ser
desfeita!
Recomenda-se máxima atenção
durante todo o processo!
Problemas no conteúdo do
trabalho que já fora depositado
devem ser solucionados por
meio da submissão de errata.

importante:

Instruções sobre submissão de errata podem ser
solicitadas ao e-mail: bdtd@biblioteca.ufpb.br



Casos excepcionais ao processo
de autodepósito, como o de
usuários que não possuem
acesso ao SIGAA, devem ser
tratados com a Biblioteca para
se obter  maiores instruções
sobre o procedimento de
depósito institucional da tese ou
dissertação.

importante: Nossos contatos:

www.biblioteca.ufpb.br

(83) 3216-7103

dsu@biblioteca.ufpb.br

https://biblioteca.ufpb.br/

